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Material de apoio técnico da Atualização no registro do 
Programa de Ensino Integral (PEI) no Sistema Cadastro 

de Escolas da SED 

 

Para garantir a atualização e o registro de dados mais precisos na 
Secretaria Escolar Digital (SED), ajustamos a forma de coleta das 
informações de adesão e vigência do Programa Ensino Integral (PEI) no 
Sistema de Cadastro de Escolas. Este material orienta as diversas áreas 
da Secretaria da Educação sobre o uso das informações no novo 
formato de coleta. 

Sobre a coleta e ajuste dos dados: 

A informação continuará sendo inserida em sistema pela equipe 
CITEM-DEINF-CGAB mediante conclusão do processo de adesão nos 
conformes da Portaria GSE/COPED/CISE/CITEM Nº 1, DE 10 DE MAIO DE 
2024. Ajustes na informação cadastrada deverão ser submetidas à 
análise do responsável na ATCOPED para posterior inclusão na SED.  

Sobre os dados coletados: 

As informações coletadas são: 

• Programa: Modalidade do programa que a escola participa, 
podendo ser “PEI PROGRAMA DE ENSINO INTEGRAL (7 
HORAS)” e “PEI PROGRAMA DE ENSINO INTEGRAL (9 
HORAS)”. Ambas correspondem a adesão ao programa, 
diferenciando apenas a carga horária.  

• Executor: Órgão Público máximo pelo programa. Sempre 
constará Governo Federal por subsidiar o programa. 

• Tipo: A aba no Sistema Cadastro de Escolas é destinada ao 
cadastro de programas e projetos, por isso a necessidade 
de coleta desta informação. PEI sempre será um 
“Programa”. 

• Data Início: Data em que a escola passou fazer parte do 
programa com a carga horária especificada.  

• Data Fim: Data em que a escola deixou de fazer do 
programa com a carga horária especificada.  

• Ano de Adesão: Ano em que a escola passou a fazer parte 
do Programa na carga horária disponível. Essa informação 
é grava apenas em banco de dados. 
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Sobre as escolas:  

 O programa/projeto PEI PROGRAMA ENSINO INTEGRAL está 
disponível apenas escolas da Rede Estadual-SE. Será possível 
acompanhar os seguintes cenários: 

1. Escolas de oferta parcial que nunca aderiram ao Programa: 

 Essas Escolas não terão nenhum cadastro do Programa no 
Sistema Cadastro de Escolas. 

 

2. Escolas que aderiram e se mantiveram a carga horária desde a 
adesão:  

 Essas Escolas terão apenas um cadastro do Programa no Sistema 
Cadastro de Escolas com data de início e sem data fim. 
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3. Escolas que aderiram ao Programa e em algum momento 
deixaram de fazer parte. 

Essas escolas terão o Programa cadastrado com Data Início e 
Data Fim informadas.  

 

4. Escolas que aderiram ao Programa e em algum momento 
trocaram de carga horária. 

Essas escolas terão mais de um Programa cadastrado. Um com 
Data Início e Data Fim informadas e um com Data Início mas sem 
Data Fim informada. 
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 Informamos que nenhuma escola poderá ter mais de um 
Programa ativo com a mesma vigência, então: 

Para identificar se uma escola faz parte do Programa, será 
necessário ver se o Programa não possui Data Fim 

Ex.: Faz parte do Programa.  

 

Não faz mais parte do Programa: 
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Para saber o ano de adesão da escola será necessário verificar a 
data de início do Programa ou buscar no banco de dados o ano de 
adesão mais antigo: 

Ex.: Escolas que aderiram ao Programa em 2020 sem alteração de carga 
horária e com alteração de carga horária 

 

 

É possível distinguir que no segundo exemplo a escola aderiu ao 
Programa em 2020, mas em 2022 mudou de carga horária. Para todos 
os efeitos ela deve ser considerada PEI desde 2020, mas PEI de 9H 
desde 2022. 
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Conclusão 

Embora visualmente atenda às necessidades dos principais 
usuários da SED, esclarecemos que o uso em aplicações sistêmicas 
pode surtir alguma divergência em decorrência de ser, tecnicamente, o 
mesmo programa. Se sua área consome informações deste campo, 
pedimos que procure sua equipe PRODESP para notificar a mudança 
e providenciar possíveis ajustes para o novo comportamento do 
Programa na SED.  

Em caso de dúvidas, estamos disponíveis para esclarecimentos 
adicionais através do e-mail citem.deinf.cgab@educacao.sp.gov.br ou 
no ramal (11) 3351-6259/6297.  
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